
Assunto: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
De: CPLI <cpli@clin.rj.gov.br>
Data: 12/01/2026, 17:16
Para: Joao Pedro da Rocha <jpedro@alelo.com.br>

Prezado Sr. João Pedro da Rocha, boa tarde.

Em resposta ao seu pedido de esclarecimento, informamos que a CLIN está escrito no PAT, cujo
CNPJ é 35.893.999/0001/20, conforme consta no Edital. A pergunta faz menção à PM, que
acreditamos ser "prefeitura municipal". Cabe esclarecer que a CLIN tem personalidade jurídica
própria, embora seja uma empresa da prefeitura de Niterói.

Com relação ao empregados, temos trabalhadores sob o regime da CLT e também em cargo de
comissão (comissionados).

Por fim, esclarecemos que os repasses serão feitos de forma antecipada. O Edital será corrigido.

Atenciosamente,

Marco Antônio Ribeiro
CPLI/CLIN

Em 07/01/2026 14:11, Joao Pedro da Rocha escreveu:

Prezados, boa tarde!

A Alelo, tempes�vamente, a fim de permi�r a par�cipação do maior número de empresas atendendo
o princípio da ampla concorrência, solicita, gen�lmente, que sejam prestados esclarecimentos em
relação a dúvidas que persistes sobre algumas disposições con�das no instrumento convocatório:

01 – Da inscrição no PAT e dos regimes aplicáveis

1. A PM possui inscrição no PAT? Em caso posi�vo, em qual CNPJ consta o seu cadastro?
2. A PM possui em seu quadro empregados contratados sob o regime da CLT? Em caso nega�vo,

em qual regime são contratados a totalidade de seus empregados?

02- FORMA DE PAGAMENTO 

O edital diz que 21.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias úteis, em parcela única
ou parcelado, conforme cronograma de execução do contrato, mediante crédito em conta corrente da
contratada, em ins�tuição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia ú�l do
envio via e-mail do respec�vo Cer�ficado de Aceitação referente ao recebimento defini�vo.

Entretanto, entre as norma�vas que afetam o objeto licitado, a Lei Federal nº 14.442/2022 e Decreto
Federal nº 10.854/2021, que regulam a CLT e as normas do Programa de Alimentação do Trabalhador
(PAT), passaram a vedar (além da taxa nega�va) o estabelecimento de prazos de repasse que
descaracterizem a natureza pré-paga dos valores.  

Desse modo, a legislação atual determina que o pagamento (realizado entre as pessoas jurídicas) seja
na forma antecipada, sob pena de aplicação de sanções àquelas que não observarem a obrigação



legal, inclusive com a possibilidade de descredenciamento do PAT.

A previsão de pagamento a prazo contraria, inclusive, as mais recentes decisões do TCU (documento
anexos), as quais ra�ficaram a proibição de condições que descaracterizem a natureza pré-paga dos
bene�cios alimentação e refeição, conforme indicam os seguintes julgados: 
“(...) a inclusão de cláusula contratual que exija ou permita o crédito de valores nos cartões de vale-
alimentação dos empregados em data anterior ao respec�vo pagamento pelo órgão cons�tui afronta
ao previsto no art. 3º, inc. II, da Lei 14.442/2022 e ao entendimento consignado no Parecer 311/2016
da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil.” ACÓRDÃO Nº 5928/2024 – 2ª Câmara

“9.4. dar ciência ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Coopera�vismo – Unidade Nacional, com
fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha,
iden�ficada no edital do Credenciamento 5/2023, para que sejam adotadas medidas internas com
vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: inclusão de cláusula contratual que exija ou
permita o crédito de valores nos cartões de vale-alimentação dos empregados em data anterior ao
respec�vo repasse pelo órgão contratante ao contratado cons�tui afronta ao previsto no art. 3º,
incisos II e III, da Lei 14.442/2022” ACÓRDÃO Nº 2278/2024 – Plenário

Em ambas as decisões a unidade técnica do Tribunal de Contas da União entendeu restar
caracterizada, dentre outras, a impropriedade no repasse dos numerários à contratada após a carga
nos cartões.  

PERGUNTA: Assim sendo, em observância à legislação aplicável e afim de promover a ampla
concorrência, é correto o entendimento de que o repasse dos valores a serem disponibilizados aos
trabalhadores se dará de forma antecipada, ou seja, os valores só serão creditados pela CONTRATADA
aos beneficiários após o pagamento realizado pela CONTRATANTE (devendo ser desconsideras as
previsões con�das no Edital e seus anexos que indicam o pagamento a prazo)? 

Obs.: Por gen�leza, em caso de resposta a esta mensagem, sempre enviar com cópia para

mercadopublico@alelo.com.br

João Pedro Da Rocha

Jurídico

jpedro@alelo.com.br

www.alelo.com.br
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distribuir ou se beneficiar destas informações. Solicitamos que você informe o remetente sobre o ocorrido e elimine esta

mensagem imediatamente. A Alelo se reserva o direito de pleitear ressarcimento pelos prejuízos decorrentes do uso indevido

das informações e de requerer a aplicação das penalidades cabíveis.

CONFIDENTIALITY WARNING

The informa�on contained in this e-mail is for the exclusive use of Alelo and may contain privileged or confiden�al informa�on

of restricted and / or legally protected use. If you have received this message in error, you should not use, copy, change ,

disclose, distribute or benefit from this informa�on. We request that you inform the sender of the occurrence and immediately

delete this message. Alelo reserves the right to claim compensa�on for the damages resul�ng from the misuse of informa�on

and to request the applica�on of applicable penal�es.

Nível de confidencialidade - Público


